PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 84/2025
CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 77/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 59/2025
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 84/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA/RS E A EMPRESA SOLUZION SOLUÇÕES LOGÍSTICAS LTDA.
O MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA/RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 92.410.422/0001-53, com sede na Rua 20 de Março, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício , doravante denominado CONTRATANTE; e
SOLUZION SOLUÇÕES LOGÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 01.179.216/0001-29, com sede na Rua Coronel Miranda, nº 967, Bairro Boqueirão, neste ato representada por seu representante legal Sr. Idoel Leonildo Altmann, portador do CPF nº 764.922.570-49, doravante denominada CONTRATADA; resolvem celebrar o presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 84/2025, mediante as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO ADITIVO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência contratual e o acréscimo quantitativo dos itens contratados, conforme justificativa e autorização constantes no Processo Administrativo nº 77/2025, nos termos dos arts. 106, 107 e 124 da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Fica prorrogada a vigência do Contrato Administrativo nº 84/2025 por mais 12 doze meses, passando sua vigência até 28/05/2027.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO QUANTITATIVO
Ficam acrescidos os quantitativos inicialmente contratados, conforme segue:
Item | Descrição | Quantidade Original | Acréscimo | Nova Quantidade | Valor Unitário | Valor Total
1 | Mensalidade de locação de software web e app smartphones | 12 | R$ 718,80 
2 | Comodato de equipamento rastreador veicular GPS/GPRS/4G | 1 | R$ 4.428,00 
Parágrafo único: O valor total acrescido ao contrato corresponde a R$ 13.053,60 passando o valor global do contrato de R$ 13.053,60 para R$ 26.107,20.
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias previstas no orçamento vigente.
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Administrativo nº 84/2025 que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma.
Sagrada Família/RS, 28 de maio de 2026.
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